
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2025

Ementa: Moção de   Congratulação à instituição  CASCA (Centro de 
Atendimento Social  à Criança e ao Adolescente), em homenagem ao 
responsável Luciano Alvares e a técnica Magda Beydoun, pelo belíssimo 
trabalho  que  desempenharam  enquanto  atuaram  na  Casa  Lar, 
contribuindo  com  dedicação,  carinho  e  atenção  integral  às  crianças 
acolhidas.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

          A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o texto
regimental desta Casa, apresenta à Mesa a Moção de Congratulação à 
instituição  CASCA  (Centro  de  Atendimento  Social  à  Criança  e  ao 
Adolescente),  em  homenagem  ao  responsável  Luciano  Alvares  e  a 
técnica  Magda Beydoun, pelo belíssimo trabalho que desempenharam 
enquanto atuaram na Casa Lar, contribuindo com dedicação, carinho e 
atenção integral às crianças acolhidas.

 O  CASCA é  uma  Organização  da  Sociedade  Civil,  sem  fins 
lucrativos, fundada 2004, formado por assistentes sociais, psicólogos, 
advogados e contadores. Suas atividades tiveram início em janeiro de 
2005, com sede no Lions Clube de Tremembé, tendo como principal 
meta  criar  condições  e  oportunidades  de  desenvolvimento  humano, 
social  e  econômico,  além  de  ações  socioeducativas  voltadas  às 
necessidades específicas de cada indivíduo.

 A instituição possui  caráter  preventivo e proativo,  pautado na 
defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e 
potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias 
para o enfrentamento da vulnerabilidade social. 

 Durante sua passagem pela unidade Casa Lar, Luciano e Magda 
demonstraram  compromisso,  sensibilidade  e  zelo,  garantindo  um 
ambiente acolhedor, seguro e repleto de cuidado, deixando um legado 
positivo na vida das crianças que ali estiveram. Mesmo sabendo que 
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aquele era um espaço de passagem, eles transformaram o ambiente em 
um verdadeiro lar, onde cada pequeno recebia atenção individualizada e 
afeto diário.

 Dessa forma, esta Casa Legislativa presta justa homenagem ao 
Luciano Alvares  e a  Magda Beydoun, reconhecendo seu empenho e a 
contribuição  significativa  que  ofereceram à  instituição  e  às  crianças, 
fortalecendo  a  missão  de  proteção,  acolhimento  e  desenvolvimento 
humano promovida pelo CASCA.

       Que, do deliberado pela casa, dê-se ciência da presente Moção aos 
homenageados  com  o  sincero  reconhecimento  e  gratidão  diante  da 
relevante contribuição humana e social em nosso município. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 02 de dezembro de 2025. 

Franciane Miranda 
Vereadora – PL
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